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LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala
e cozinha conjugada,
01 quarto, 01 banheiro
social, 01 área de serviço
e garagem. Endereço:
Rua Sonia Maria, nº
12 , Bairro Jardim das
Azaleias na cidade de
Sinop/MT. Valor: R$
500,00 (quinhentos reais)
mensais. Contato: (66)
3531-7222 / (66) 99633-
6623

KITNET Contendo: Sala
e cozinha conjugada,
02 quartos, 01 banheiro
social, 01 área de serviço,
portão eletrônico e
cerca elétrica. Endereço:
Avenida Notre Dame,
Quadra 13, Lote 11, Bairro
Residencial Paris na
cidade de Sinop/MT.
Disponível apartamento
04. Valor: R$ 750,00
(setecentos e cinquenta
reais) mensais. Contato:
(66) 3531-7222 / (66)
99633-6623

KITNET Contendo: Sala
e cozinha conjugada,
02 quartos, 01 banheiro
social, 01 área de serviço
e garagem. Endereço:
Rua dos Pássaros, nº 323,
Bairro Residencial Nossa
Senhora Aparecida na
cidade de Sinop/MT.
Disponível apartamento
08. Valor: R$ 750,00
(setecentos e cinquenta
reais) mensais. Contato:
(66) 3531-7222 / (66)
99633-6623

KITNET Contendo: Sala
e cozinha, 02 quartos,
01 banheiro social ,
01 área de serviço e
garagem. Endereço:
Rua dos Cedros, nº 1292,
Bairro Jardim Botânico
na cidade de Sinop/MT.
Disponível apartamentos
03 e 06. Valor: R$ 900,00
(novecentos reais)
mensais. Contato: (66)
3531-7222 / (66) 99633-
6623

CIDADE JARDIM -
R$1.200,00 Detalhes
do imóvel 1 Quarto(s)
, 1 Banheiro(s) , 1
Cozinha , 1 Sala , 1 Área
Serviço Descrição Casa
Mobiliada, Com Seguro
Residencial contra roubo
Cerca elétrica Portão
Eletrônico. 200m da
UFMT e UNIC Industrial
Visitas Agendadas.
Imobiliária Mato Grosso
Av. dos Tarumãs, 1443 -
Jardim Botânico, Sinop
– MT. Telefone: (66) 3532-
4489

JARDIM BOTANICO -
R$3.650,00 Detalhes
do imóvel 4 Suíte(s) , 4
Quarto(s) , Banheiro(s)
, 1 Cozinha , 1 Sala , 1
Churrasqueira , 1 Área
de Lazer , 1 Área Serviço
, 675 m². Imobiliária Mato
Grosso Av. dos Tarumãs,
1443 - Jardim Botânico,
Sinop –MT. Telefone: (66)
3532-4489

JARDIM IPORÃ -
R$1.100,00 Detalhes do
imóvel 2 Quarto(s) , 1
Banheiro(s) , 1 Cozinha
, 1 Sala , 1 Área Serviço ,
70 m² Descrição cada
apartamento r$1.100,00
com 2 quartos sala e
cozinha conjugada
lavanderia garagem
individual casa nova.
Imobiliária Mato Grosso
Av. dos Tarumãs, 1443 -
Jardim Botânico, Sinop
– MT. Telefone: (66) 3532-
4489

CASA - Contendo: Sala
e cozinha conjugada,
02 quartos, 01 banheiro
social, 01 área de serviço
e garagem. Endereço:
Rua dos Azulões, nº
1061, Bairro Maria
Vindilina II na cidade
de Sinop/MT. Valor: R$
800,00 (oitocentos reais)
mensais. Contato: (66)
3531-7222 / (66) 99633-
6623

CASA - Contendo:
Cozinha e área de serviço
conjugada, 01 sala e 01
suíte. Endereço: Rua
Roma, nº 535, Bairro
Jardim Itália II na cidade
de Sinop/MT. Valor: R$
950,00 (novecentos e
cinquenta reais) mensais.
Contato: (66) 3531-7222 /
(66) 99633-623

SALA COMERCIAL
m e d i n d o
aproximadamente 60 m²
contendo: 01 Banheiro
social. Endereço: Avenida
das Figueiras, nº 1646,
Centro na cidade de
Sinop/MT. Denominado
Sala 06. Valor: R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos
reais) mensais. Contato:
(66) 3531-7222 / (66)
99633-6623.

SALA COMERCIAL
M e d i n d o
aproximadamente 60
m² Endereço: Rua das
Castanheiras, nº 1001,
sala 806, 8º andar do
Edifício Classic Center,
Setor Comercial na cidade
de Sinop/MT. Valor:
R$ 1.600,00 (um mil e
seiscentos reais) mensais
+ taxa de condomínio.
Contato: (66) 3531-7222 /
(66) 99633-6623

VENDAS/
ALUGUEL

PLANALTO IND. E COM. DE PRE MOLDADOS LTDA, Cnpj: 28.488.348/0001-99, 
Com Propriedade Situada Na Rua Sebastião Cerqueira Xavier, S/N, Construcampo, 
No Município De Planalto Da Serra/Mt, Torna Público Que Requereu À Sema-Mt Se-
cretaria Estadual De Meio Ambiente/Mt A Lac - Licença Por Adesão E Compromisso 
Para A Atividade De Resserragem E Redimencionamento. Sem Mais A Declarar.

  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2025 

        
       O Município de Vera – MT, por meio de seu Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 031/2025, torna Público para conhecimento dos interessados, 
que se encontra aberto procedimento licitatório na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025, visando a FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, tipo “menor preço por ITEM”,
conforme Termo de Referência. Realização: por meio do site 
www.bllcompras.org.br Data de início para o recebimento das propostas: 
das 14h00min do dia 27/01/20254 até às 08h30min do dia 07/02/2025 
(horário de Brasília – DF). Data e horário de início da sessão: Dia 
07/02/2025 as 09h00min. (horário de Brasília - DF). O edital completo 
poderá ser retirado na Prefeitura Municipal de Vera-MT, Departamento de 
Licitação, durante o horário normal de expediente, no endereço eletrônico 
www.vera.mt.gov.br; ou através do site www.bllcompras.org.br 
Informações poderão ser obtidas pelo telefone: (66) 3583-3100 ou via e-
mail: licitacaovera@gmail.com  

Vera – MT, 22 de janeiro de 2025. 
JOEDSON AMARAL DE OLIVEIRA 

Pregoeiro - Portaria nº 031/2025.  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA GRANDE - MT

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024

PROCESSO Nº 947911/2024
O Município de Várzea Grande, através do Fun-
do Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 
11.364.895/0001-60, por meio da autoridade competente 
torna-se público para conhecimento dos interessados, 
que REVOGA o processo licitatório PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 34/2024, Registro De Preços Para Futu-
ra E Eventual Contratação De Empresa Especializada 
Na Prestação De Serviços De Diagnósticos Por Imagem 
(Tomografa Computadorizada, Ultrassonografa E An-
giotomografas), Com Comodato De Equipamentos E
Aparelhos, Incluindo O Processamento E Análise Da
Imagem, Emissão De Laudos Assinados Por Médicos
Especialistas Manutenção, Insumos Mão De Obra E
Materiais, Em Regime De 24 Horas Por Dia, Para Aten-
dimento Aos Pacientes Da Rede De Urgência E Emer-
gência Do Município De Várzea Grande.  
Tal processo oi revogado considerando Ofcio nº
168/2024 -1ª PJCiv/VG-SIMP 014951-006-2024 en-
caminhado pelo Ministério Publico do Estado de Mato 
Grosso, com a justifcativa de conter alhas nos descri-
tivos, bem como amparado no Art. 71 da Lei de Licita-
ções, nº 14.133/2021 § 2º “O motivo determinante para
a revogação do processo licitatório deverá ser resultan-
te de fato superveniente devidamente comprovado”. 

Várzea Grande/MT, 17 de janeiro   2025.

Deisi de Cássia Bocalon Maia
Secretária Municipal de Saúde 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SEGUNDA COLOCADA
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 011/2023

O MUNICÍPIO DE SORRISO - MT, TORNA PÚBLICO PARA O 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, que devido a 
rescisão do contrato de primeira colocada convoca a segunda 
colocada do procedimento l ic i tatór io,  cujo objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RODOVIA MUNICIPAL TRAVESSA DA 
COMUNIDADE MOROCÓ-TRECHO ENTRE MT 485 E 
TRAVESSA TELES PIRES, NO MUNICIPIO DE SORRISO-MT 
CONFORME MEMORIAL, PROJETOS, PLANILHAS E 
DOCUMENTOS ANEXOS, empresa CONSTRUTORA 
AGRICON LTDA, CNPJ Nº 20.233.799/0001-73, para no prazo 
de 05 (cinco) dias, manifestar sua intenção quanto ao aceite, 
bem como apresente sua proposta apresentada no certame 
readequada na planilha remanescente. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação 
“licitacao@sorriso.mt.gov.br” e Secretaria Municipal de Cidade 
da Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 
07h00 às 13h00 ou através do telefone (66) 3545-4700.

Miraldo Gomes de Souza
Agente de Contratação - Prefeitura Municipal Sorriso/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2024
O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT, torna público para 
conhec imento  dos  in te ressados  que  DECIDE-SE 
S U S P E N D E R  P R O V I S O R I A M E N T E  o  P R E G Ã O 
ELETRÔNICO N. º 054/2024, cujo objeto é a “REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MÃO DE OBRA DE APOIO OPERACIONAL E 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SORRISO – MT.” Maiores 
informações poderão ser obtidas junto ao Agente de 
Contratação, na Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HORARIO OFICIAL DE 
SORRISO) ou através do telefone (66) 3545-4700 ou através do 
e-mail licitacao@sorriso.mt.gov.br.

Alei Fernandes - Prefeito Municipal

SAMARA DE FATIMA HATLAN DILL, CPF 025.188.942-41, torna público que re-
quereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL DE SINOP, a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
Operação, para atividade de Condomínios (residencial, comercial ou de serviços) 
– horizontal ou vertical (Horizontal – 02 unidades), à ser instalado na Cabo Mano-
el Agostinho Nascimen, 3239, Jardim São Paulo I e II, em Sinop-MT. Responsável 
Técnico: Eng. Agrícola-Ambiental Catiane Alcantara Tiesen. Fone: (066) 99989-3784.

LEANDRO CEZAR QUEIROZ DA SILVA, CPF 052.807.951-43, torna público que re-
quereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL DE SINOP, a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
Operação, para atividade de Condomínios (residencial, comercial ou de serviços) – 
horizontal ou vertical (Horizontal – 02 unidades), à ser instalado na Rua Ucayali, 66, 
Residencial Iguatemi, em Sinop-MT. Responsável Técnico: Eng. Agrícola-Ambiental 
Catiane Alcantara Tiesen. Fone: (066) 99989-3784.

RESIDENCIAL TERRARO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, CNPJ: 
57.682.436/0001-25, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Sinop-MT, a Licença Prévia de um Condomínio Vertical Residencial com 
40 unidades habitacionais, situado na Avenida Ivo Osni Riepe, Bairro Jardim São Lou-
renço ll, Quadra 5, lotes 09,10,11,12 e 13, CEP: 78.550.000, Sinop – MT. (Nova Gf
CONSULTORIA S/S – 66.9.8111.5993). RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633.

GEREMIAS DA SILVA LIMA 
Prefeito em Exercício – Município de Juína-MT 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 

 
IDENTIFICAÇÃO PROCESSUAL 
Núcleo Urbano: MÓDULO 05 
Matrícula: 28.427, Livro 2-CY , Fls. 50 a 53v – Setores E, F, G, H e I 
Cartório: 6º Ofício – Cartório de Registro de Imóveis da Terceira Circunscrição Imobiliária 
de Cuiabá – Mato Grosso 
 

O MUNICÍPIO DE JUÍNA, neste representado pelo Chefe do Executivo Municipal 
em Exercício Sr. Geremias da Silva Lima com fundamento na Lei Federal n. 13.465, de 11 de 
julho de 2.017 e Decreto Federal n. 9.310, de 15 de março de 2.018, RESOLVE: 
 

Instaurar processo de Regularização Fundiária Urbana do Núcleo Urbano denominado 
MÓDULO 05, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:  
 
1. DA LEGITIMIDADE DO ÓRGÃO INSTAURADOR 
 

Em primeiro lugar, necessário se faz o percurso no tópico acerca dos sujeitos 

legitimados para a propor a regularização fundiária. Nesse sentido, nos preceitos do art.14, da 

Lei nº 13.465/2017, poderão requerer e promover a Reurb:  

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou 

por meio de entidades da administração pública indireta;  

II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por 

meio de cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, 

organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público 

ou outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas 

de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária urbana;  

III - os proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou 

incorporadores; 9/29  

IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e  

V - o Ministério Público.  

Além de iniciar o procedimento de Reurb, os legitimados podem também 

promover todos os demais atos da Reurb, inclusive os atos cartorários (§ 1º, do mesmo 

artigo). 

Deste modo, o Órgão Instaurador é legítimo para promover o presente feito.  

 
2. DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

A Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, é responsável, no âmbito federal, pelas 

disposições acerca da regularização fundiária rural e urbana. O instrumento legal traz em seu 

bojo o intuito de facilitar e desburocratizar a regularização fundiária de núcleos 

informalmente ocupados, de modo a melhorar as condições urbanísticas e ambientais das 

áreas em situação de informalidade notarial, garantir o direito social à moradia digna e às 

condições de vida adequadas, atendendo, assim, a função social inerente à propriedade1. 

Nesse sentido, em suma, são previstas três espécies de regularização fundiária na 

seara urbana (Reurb), que atingem em sua totalidade as propriedades urbanas irregulares no 

Brasil, quais sejam: 

1. Reurb de Interesse Social (Reurb-S); 

2. Reurb de Interesse Específico (Reurb-E); 

3. Reurb Inominada (Reurb–I). 

Em apertada síntese, o que irá diferir as modalidades são os seus destinatários e 

os seus efeitos. Assim, a primeira é destinada para a população de baixa renda, devidamente 

caracterizada, tendo como um de seus benefícios a isenção completa de custas e emolumentos 

dos atos registrais2. A segunda, por seu turno, tem como alvo os núcleos urbanos informais 

ocupados pela população não enquadrada na primeira hipótese, isto é, que não se 

caracterizam como de baixa renda.  São os núcleos urbanos informais ocupados por 

população com melhores condições de vida, mas que ainda não possuem uma moradia 

juridicamente regularizada. 

Impõe ressaltar que dentro dos núcleos urbanos informais objeto de Reurb-E 

podem haver moradias ocupadas por moradores de baixa renda. De igual modo, o inverso 

também ocorre: nas áreas de Reurb–S serão detectadas famílias que não são de baixa renda, 

mas que também serão beneficiados pelo critério. Desse modo, conforme se abordará em 

tópico conseguinte, o que se delimita é a área com predominância de uma ou outra população 

e não a renda específica de um determinado núcleo familiar. 

Por fim, a terceira, e última, espécie declinada destina-se para aplicação nos 

 
1 O art. 10 da Lei nº 13.465/2017 elenca todos os objetivos do dispositivo a serem observados pela União, 
Estados e Municípios. Neste ponto, necessário evidenciar-se ainda o item 2.1 do Parecer do INTERMAT, que 
trata acerca das políticas públicas de regularização fundiária e o interesse estatal na regularização das áreas 
informais. 
2 A devida discriminação dos atos registrais isentos de pagamento, relacionados à Reurb-S, encontram-se no 
§1°, art. 13 da lei em comento. 

núcleos urbanos informais consolidados em data anterior à Lei do Parcelamento do Solo 

Urbano - Lei 6.766/1979, de 19 de dezembro 1979. A modalidade pode ser aplicada 

isoladamente ou em conjunto com as outras duas espécies.  

No momento, para a elaboração do presente estudo, delimitar-se-á a análise, tão 

somente, aos elementos pertencentes à primeira categoria. 

Assim sendo, nos preceitos do I, art. 13, da Lei nº 13.465/2017, tem-se que 

Reurb-S é a “regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados 

predominantemente por população de baixa renda”. 

Ante a redação do diploma legal, verifica-se que a aplicação desta modalidade de 

regularização pressupõe a observância de uma série de requisitos, os quais passamos a 

analisar: 

2.1. – Caracterização do núcleo urbano e de sua informalidade e consolidação 

Impõe-se apontar, neste momento, o conceito traçado pela norma acerca do que 

seja um “núcleo urbano”, bem como o que define a sua informalidade e consolidação, para, 

assim, inserir o núcleo em análise nas categorias apontadas pela lei.  

Assim, o art. 11 da Lei nº 13.465/2017 dispõe que núcleo urbano é todo 

“assentamento humano, com uso e características urbanas, constituído por unidades 

imobiliárias de área inferior à fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 

12 de dezembro de 1972, independentemente da propriedade do solo, ainda que situado em 

área qualificada ou inscrita como rural”. 

Em segundo momento, o inciso II, do mesmo artigo, adota a conceituação da 

antiga doutrina, notadamente nos ensinamentos de Diógenes Gasparani, distinguindo os 

núcleos urbanos em legais ou ilegais (informais), e estes em3:  

a) clandestino: o parcelamento não aprovado, que se constituiu sem a devida 

licença, alvará e/ou aprovação do Poder Público; 

b) irregular: o parcelamento aprovado pelo Poder Público, mas executado de 

forma parcial ou distintamente do projeto aprovado; 

c) não foi possível realizar a titulação de seus ocupantes: o parcelamento que, 
 

3 Acerca das classificações dos núcleos urbanos, veja-se o item 2.1.1 do Parecer do INTERMAT. 

A verificação de que uma área urbana é consolidada observará, dentre inúmeros 

aspectos: o tempo de ocupação da área, por meio de documentos públicos, contas de luz, água 

e energia, contratos firmados, entre outros; a natureza das ocupações, isto é, se as construções 

existentes são planejadas e fixadas em caráter permanente; a existência de vias públicas de 

circulação, notadamente pavimentadas, e equipamentos públicos são todos indícios de 

consolidação do núcleo. 

Diante do exposto, o objeto do presente feito é um NÚCLEO URBANO 

INFORMAL CONSOLIDADO. 

 

2.2 – Do enquadramento da população ocupante do núcleo no perfil de baixa renda 

Devidamente identificado e caracterizado o núcleo, imprescindível ainda 

classificar a população residente em suas dependências, se de baixa renda ou não, com o fito 

de indicar se a modalidade de Reurb-S é comportada no caso.  

Dessa maneira, impõe compreender-se, de antemão, o que é a “população 

predominantemente de baixa renda”, prevista na lei. 

Assim, o primeiro juízo cognitivo se direciona ao que se entende como “baixa 

renda”. Nesse sentido, o Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, que institui as 

normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana, dispõe em 

seu art. 6º, parágrafo único, que: 

Art. 6º Para a classificação da Reurb na modalidade Reurb-S, a composição 
ou a faixa da renda familiar para definição de população de baixa renda 
poderá ser estabelecida em ato do Poder Público municipal ou distrital, 
consideradas as peculiaridades locais e regionais de cada ente federativo. 
Parágrafo único. A renda familiar prevista no caput não poderá ser superior 
ao quíntuplo do salário mínimo vigente no País. 

Extrai-se, portanto, que será considerada família de baixa renda aquela que 

perceber renda familiar ATÉ 05 (cinco) salários mínimos. 

Feita tais considerações, passa-se ao esclarecimento do termo 

mesmo aprovado pela Poder Público, bem como atendida a legislação em vigência à época de 

sua implantação, por qualquer modo, não concretizou a titulação de seus ocupantes. 

Por fim, o inciso III, ainda do mesmo artigo em análise, traz uma última definição 

e dispõe que núcleo urbano informal consolidado é “aquele de difícil reversão, considerados 

o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a 

presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo 

Município”. 

“predominantemente”. O legislador adotou a cautela necessária na redação do diploma, não 

utilizando de advérbios como “exclusivamente”. O emprego no texto normativo do advérbio 

“predominantemente” leva a interpretação de que, mesmo diante da existência de núcleos 

familiares não caracterizados como de baixa renda na área, o núcleo habitacional não será, 

necessariamente, descaracterizado como de interesse social e/ou de baixa renda.  

Nesse seguimento, diante da imprecisão semântica da norma, como, de fato, 

caracterizar o núcleo como de baixa renda? 

Nesse sentido, o Decreto Federal supracitado, em seu art. 5º, §7º, dispõe que: 

§7º A classificação da modalidade da Reurb de unidades imobiliárias 

residenciais ou não residenciais integrantes de núcleos urbanos informais 

poderá ser feita, a critério do Município ou do Distrito Federal, ou quando 

for o caso, dos Estados e da União, de forma integral, por partes ou de forma 

isolada por unidade imobiliária. 

  

Considerando a realidade exposta no item 2 desta decisão, declara-se de interesse 

social a presente regularização fundiária urbana.  

 

2.3 – Da ocupação e sua devida comprovação 

 

Cumpre esclarecer que o direito brasileiro adota uma concepção objetiva de 

posse. Para o nosso sistema jurídico, o conceito de posse é um conceito de contato físico, 

apreensão, seguindo o modelo de Ihering. Em outras palavras, possuidor é aquele que exerce 

um dos poderes sobre a propriedade, conforme disposto no artigo 1.196 do Código Civil:  

Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, 

pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade. 

 

Os poderes inerentes à propriedade estão elencados no artigo 1.228 do Código 

Civil, sendo eles: usar, gozar, disposição e reivindicação. Deste modo, quem exerce um 

desses poderes, especialmente o uso ou o gozo, é o possuidor. 

Embora o Direito Brasileiro acolha, como regra geral, a teoria objetiva, ele faz 

concessões à teoria subjetiva, como, por exemplo, a usucapião, em que o Código Civil exige 

posse com animus domini, ou seja, animus domini é um elemento subjetivo. Em outras 

palavras, para fins de usucapião, a posse é vista sob à égide subjetiva.  

Em síntese, quem tem todos os poderes acrescidos do título (registro para bens 

imóveis ou tradição para os móveis) é considerado proprietário; quem tem apenas um dos 

poderes da propriedade, especialmente o uso ou o gozo, é considerado possuidor; quem tem 

todos os poderes da propriedade, mas não tem o título (leia-se registro para bens imóveis ou

tradição para os móveis), é considerado ter domínio. 

Diga-se, ainda, que O STJ vem entendendo que, para ter posse, não é preciso ter o 

contato físico em si, mas poder físico sobre a coisa (REsp. 1.158.992/MG). 

No entanto, o próprio sistema jurídico desqualifica a posse em certas situações, 

retira, de certas pessoas, a qualidade de possuidor, ou seja, algumas pessoas, embora tenham 

o contato físico, não serão consideradas possuidoras. Essas pessoas deverão ser chamadas de 

meras detentoras.  

 

Mera detenção é uma desqualificação da posse. É quando o ordenamento jurídico 

retira de certas pessoas a qualidade de possuidoras, malgrado elas tenham o contato físico. O 

ordenamento jurídico traz essas desqualificações para privar determinadas pessoas dos efeitos 

da posse.  

Cita-se, como exemplo, os art. 1.198, do CC, que trata da figura do fâmulo da 

posse, combinado com art. 1.208, do CC, senão vejamos:  

Art. 1.198. Considera-se detentor aquele que, achando-se em relação de 

dependência para com outro, conserva a posse em nome deste e em 

cumprimento de ordens ou instruções suas. 

 

Art. 1.208. Não induzem posse os atos de mera permissão ou tolerância 

assim como não autorizam a sua aquisição os atos violentos, ou 

clandestinos, senão depois de cessar a violência ou a clandestinidade. 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu, por intermédio da Súmula 

619 do STJ, que a “ocupação indevida de bem público configura mera detenção, de natureza 

precária, insuscetível de retenção ou indenização por acessões e benfeitorias”4.  

De se notar, portanto, que o julgador afasta a possibilidade de classificação 

daquele que ocupa terras públicas como possuidor, admitindo, contudo, sua detenção sob o 

imóvel. 

Vale discorrer brevemente sobre a figura do detentor. É cabível o ajuizamento de 

 
4 Súmula 619 - A ocupação indevida de bem público configura mera detenção, de natureza precária,
insuscetível de retenção ou indenização por acessões e benfeitorias. (SÚMULA 619, CORTE ESPECIAL, julgado
em 24/10/2018, DJe 30/10/2018)

ações possessórias por parte de invasor de terra pública contra outros particulares. 

Inicialmente, salienta-se que não se desconhece a jurisprudência do STJ no sentido de que a 

ocupação de área pública sem autorização expressa e legítima do titular do domínio constitui 

mera detenção (REsp 998.409-DF, Terceira Turma, DJe 3/11/2009). Contudo, vislumbra-se 

que, na verdade, isso revela questão relacionada à posse. Nessa ordem de ideias, ressalta-se o 

previsto no art. 1.198 do CC, in verbis:  

 

Considera-se detentor aquele que, achando-se em relação de dependência 

para com outro, conserva a posse em nome deste e em cumprimento de 

ordens ou instruções suas.  

 

Como se vê, para que se possa admitir a relação de dependência, a posse deve ser 

exercida em nome de outrem que ostente o jus possidendi ou o jus possessionis. Ora, aquele 

que invade terras públicas e nela constrói sua moradia jamais exercerá a posse em nome 

q p j p

alheio, de modo que não há entre ele e o ente público uma relação de dependência ou de 

subordinação e, por isso, não há que se falar em mera detenção.  

De fato, o animus domni é evidente, a despeito de ele ser juridicamente 

infrutífero. Inclusive, o fato de as terras serem públicas e, dessa maneira, não serem passíveis 

de aquisição por usucapião, não altera esse quadro. Com frequência, o invasor sequer 

conhece essa característica do imóvel. Portanto, os interditos possessórios são adequados à 

discussão da melhor posse entre particulares, ainda que ela esteja relacionada a terras 

públicas.  

 

PROCESSUAL CIVIL. ÁREAS PÚBLICAS DISPUTADAS ENTRE 

PARTICULARES. POSSIBILIDADE DO SOCORRO ÀS DEMANDAS 

POSSESSÓRIAS. 

1. A ocupação de área pública, sem autorização expressa e legítima do 

titular do domínio, não pode ser confundida com a mera detenção. 

2. Aquele que invade terras e nela constrói sua moradia jamais exercerá a 

posse em nome alheio. Não há entre ele e o proprietário ou quem assim 

possa ser qualificado como o que ostenta jus possidendi uma relação de

dependência ou subordinação. 

3. Ainda que a posse não possa ser oposta ao ente público senhor da 

propriedade do bem, ela pode ser oposta contra outros particulares, tornando 

admissíveis as ações possessórias entre invasores. 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 1.484.304-DF, Rel. Min. Moura Ribeiro, julgado em 10/3/2016, DJe 

15/3/2016).  

 

Assim, é necessário se atentar ao fato de que na relação “particular – poder 

público” se mantem a ideia de que não é possível o ajuizamento de ações reivindicatórias de 

direito possessório e, a ocupação se configura mera detenção do bem. Mas, quando se tratar 

da disputa entre particulares sobre o bem tutelado, ainda que seja bem público, o detentor terá 

efeitos de possuidor e poderá reavê-los perante a justiça, não havendo impedimentos a serem 

interpostos pela administração pública, pois a perda do direito possessório não configura 

prejuízo ao Estado, mas sim ao particular de boa-fé que se vê acometido pela má fé de um 

terceiro. 

Todavia, para fins de regularização fundiária, não há que se falar em possuidor ou 

mero detentor, mas em ocupante, conforme disposto no art. 11, inciso VIII, da Lei Federal n. 

13.465/2017, senão vejamos:  

Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se: 

VIII - ocupante: aquele que mantém poder de fato sobre lote ou fração ideal 

de terras públicas ou privadas em núcleos urbanos informais.

Por fim, definido o que se entende por ocupação, passa-se a abordagem quanto ao 

seu tempo. A Lei nº13.465/2017 não traz nenhuma exigência de tempo mínimo de ocupação 

do imóvel para a regularização, sendo indistinto se o indivíduo se encontra no imóvel a um 

mês ou a dez anos.  

Dito isso, registra-se que ocupação será devidamente comprovada caso a caso por 

meio documental e/ou por vistoria in loco, sendo formalizado parecer técnico/social de cada 

unidade imobiliária apta a regularização. 

 

2.4 – Do instituto jurídico aplicável à presente regularização fundiária: legitimação 

fundiária 

O art. 15 da Lei 13.465/2017 elenca o rol de institutos postos à disposição do 

Poder Público para titular os ocupantes em suas respectivas unidades imobiliárias, no âmbito 

da Reurb. 

Neste viés, nos preceitos do art. 23 da Lei de Regularização Fundiária de 2017, 

tem-se que a legitimação fundiária é uma forma originária de aquisição do direito real de 

propriedade conferido por ato do Poder Público àquele que detiver em área pública5 ou 

possuir em área privada, como sua, unidade imobiliária com destinação urbana, integrante de 

núcleo urbano informal consolidado constituído até 22 de dezembro de 2016. O processo é 

formalizado com a entrega, pelo Poder Público, do “título de legitimação fundiária” ao 

ocupante da unidade.  

A legitimação fundiária, prevista no artigo 23, da Lei Federal n. 

13.465/2017, poderá ser utilizada tanto na Reurb-S, quanto na Reurb-E, conforme disposto no 

§ 2º, do referido artigo, senão vejamos: 

Art. 23. (...) § 2º Por meio da legitimação fundiária, em qualquer das 

modalidades da Reurb, o ocupante adquire a unidade imobiliária com 

destinação urbana livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos 

reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes em sua 

matrícula de origem, exceto quando disserem respeito ao próprio 

legitimado. 

O texto legal remete à possibilidade da aplicabilidade do instrumento 

legitimação fundiária em qualquer das modalidades da Reurb, seja na modalidade de 

interesse social, seja na modalidade de interesse específico.  

Todavia, caso se opte pela aplicabilidade da legitimação fundiária na 

modalidade interesse social, o § 1º, do art. 23, da Lei Federal n. 13.465/2017, traz alguns 

requisitos indispensáveis para a utilização do referido instrumento, quais sejam: (a) que o 

beneficiário não seja concessionário, foreiro ou proprietário exclusivo de imóvel urbano ou 

rural (Art. 23, § 1º, inciso I); (b) que o beneficiário não tenha sido contemplado com 

legitimação de posse ou fundiária de imóvel urbano com a mesma finalidade, ainda que 

situado em núcleo urbano distinto (Art. 23, § 1º, inciso II); e (c) que em caso de imóvel 

urbano com finalidade não residencial, seja reconhecido pelo poder público o interesse 

público de sua ocupação (Art. 23, § 1º, inciso III).   

Referente a Reurb-E, tais condições não são aplicáveis, na medida que não 

existe requisitos impeditivos taxativos elencados na legislação federal.  

Em contrapartida, a regularização fundiária de interesse específico não está 

sujeita a isenção de custas e emolumentos e outros atos elencados no art. 13, § 1º, da Lei 

 
5 A identificação do instrumento adotado no processo é imprescindível, visto que, conforme já decidido pelo 
Superior Tribunal de Justiça, bens públicos não estão sujeitos a posse por particulares, tampouco estão sujeitos 
aos efeitos da usucapião. A ocupação de bem público qualifica a mera detenção, não concedendo ao seu 
ocupante nenhum direito inerente à propriedade. Assim, a aquisição de bem público pelo ocupante somente 
poderá ser feita através de institutos muito específicos. In casu, o instituto jurídico da legitimação fundiária.  

Federal n. 13.465/2017. 

Deste modo, em se tratando de Reurb-S, deverão ser observados os 

requisitos expressos no art. 23, §1º, da Lei Federal n. 13.465/2017. Todavia, em se tratando 

de Reurb-E, tais requisitos serão dispensados. 

Deste modo, é plenamente possível e indicada a utilização da legitimação 

fundiária como instrumento jurídico para a regularização fundiária do núcleo urbano sob 

análise.  

 

3. DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, RESOLVE declarar o presente núcleo urbano como de 

interesse social, bem instaurar seu processo administrativo de regularização fundiária, na 

modalidade Reurb-S, nos termos da Lei Federal n. 13.465/2017 e Decreto Federal n. 

9.310/2018.  

Por fim, ficam notificados os confinantes e terceiros eventualmente interessados, 

para querendo apresentarem impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do 

art. 31, § 1º e seguintes, da Lei 13.465/2017. A ausência de manifestação será interpretada 

como concordância da Reurb. 


